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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 – FCI/FUMIC 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

ANEXO I – CATEGORIAS  

1. RECURSOS DO EDITAL 

1.1.1 O presente edital possui valor total de R$ 734.000,00 (setecentos e  trinta e quatro mil reais) 

distribuídos da seguinte forma: 

1.1.2 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS COM EXECUÇÃO A SER DEFINIDA PELO PROPONENTE – 

ZONA URBANA CENTRAL, ZONA URBANA PERIFÉRICA E ZONA RURAL:  

ITEM CATEGORIA AC1 CPN2 CPI3 CPCD4 
QTD  VALOR 

MÁXIMO POR 

PROJETO  

 TOTAL  

TOTAL 

1 
Projeto Pesquisa e catalogação do Patrimônio Material 

de Imperatriz - MA 
1 - - - 1  R$   10.000,00   R$     10.000,00  

2 
Projeto Pesquisa e catalogação do Patrimônio Imaterial 

de Imperatriz - MA 
1 - - - 1  R$   10.000,00   R$     10.000,00  

3 
Projeto de pesquisa e catalogação das manifestação das 

religiões das matrizes africanas 
1 - - - 1  R$   10.000,00   R$     10.000,00  

4 Audiovisual - Curta Documentário  1 1 1 - 3  R$   20.000,00   R$     60.000,00  

5 Apresentação Musical - Banda Grande eventos  1 1 1 1 4  R$     7.500,00   R$     30.000,00  

6 Apresentação musical - Trio/Grupo 2 1 1 1 5  R$     3.000,00   R$     15.000,00  

7 Apresentação musical - Dupla 1 1 - - 2  R$     2.000,00   R$       4.000,00  

8 Apresentação musical - Solo 4 2 1 1 8  R$     1.500,00   R$     12.000,00  

9 Apresentação DJ (Disc Jockey) 6 2 1 1 10  R$     1.300,00   R$     13.000,00  

10 Projeto de Festival Hip Hop 1 - - - 1  R$   10.000,00   R$     10.000,00  

11 Projeto de Espetáculo de Teatro 1 1 1 1 4  R$   10.000,00   R$     40.000,00  

12 Artes visuais - grafite  1 1 1 - 3  R$   10.000,00   R$     30.000,00  

13 Artesanato - aquisição de peças  9 3 2 1 15  R$     2.000,00   R$     30.000,00  

14 Artes plásticas - Aquisição de peças  4 2 1 1 8  R$   10.000,00   R$     80.000,00  

15 Projeto de publicação de livro - Obra Inédita  1 1 1 1 4  R$   10.000,00   R$     40.000,00  

16 Projeto de publicação de livro - Reedição de obra  1 1 - - 2  R$   10.000,00   R$     20.000,00  

17 
Projeto de desenvolvimento de jogos eletrônicos 

(games)  
1 1 - - 2  R$   10.000,00   R$     20.000,00  

 
1 AC - Ampla Concorrência 
2 CPN - Cotas para Pessoas Negras 
3 CPI - Cotas para Pessoas Indígenas 
4 CPCD - Cotas para Pessoas Com Deficiência 
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18 
Apresentação Cultural espetáculo - Junina com mínimo 

cinquenta pares 
1 1 - - 2  R$   20.000,00   R$     40.000,00  

19 
Apresentação Cultural espetáculo - Junina com mínimo 

vinte pares 
1 1 - - 2 R$   10.000,00 R$     20.000,00 

20 
Apresentação Cultural de espetáculo - Grupo 

Folclórico  
2 2 1 1 6  R$   10.000,00   R$     60.000,00  

 

1.1.3 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS COM EXECUÇÃO OBRIGATÓRIO EM BAIRROS DA ZONA  

URBANA PERIFÉRICA E ZONA RURAL: 

ITEM CATEGORIA AC CPN CPI CPCD 
QTD 

VALOR 

MÁXIMO 

POR 

PROJETO 

TOTAL 

TOTAL 

1 Projeto de circulação de espetáculo Circense   1 1 1 1 4 R$ 10.000,00 R$ 40.000,00 

2 Projeto de Espetáculo de Teatro de Rua  1 1 - - 2 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

3 Projeto de Oficina de Teatro  1 1 1 - 3 R$ 10.000,00 R$ 30.000,00 

4 Projeto de Oficina de Dança  1 1 - - 2 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

5 Projeto de oficina de Contação de História  1 1 - - 2 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

6 Projeto de Oficina de audiovisual  1 - - - 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

7 Projeto de Oficina de Fotografia  1 - - - 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

8 Projeto de oficina de Artesanato  1 - - - 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

9 
Projeto de realização de evento cultural da 

manifestação da cultura negra  
- 1 - - 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

10 Projeto de oficina de pintura em tela  1 - - - 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

2.1 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS COM EXECUÇÃO A SER DEFINIDA PELO PROPONENTE 

– ZONA URBANA CENTRAL, ZONA URBANA PERIFÉRICA E ZONA RURAL:  

ITEM CATEGORIA  

1 

Projeto Pesquisa e Catalogação 

do Patrimônio Material de 

Imperatriz - MA 

O projeto deve ter como objetivo a identificação e a catalogação dos bens materiais da cidade 

de Imperatriz - MA, reconhecidos ou não como patrimônio cultural, a fim de mapear e 

preservar as manifestações culturais e históricas significativas para a região.  

2 

Projeto Pesquisa e catalogação do 

Patrimônio Imaterial de 

Imperatriz - MA 

O projeto deve ter como objetivo a identificação e a catalogação dos bens imateriais da cidade 

de Imperatriz - MA, reconhecidos ou não como patrimônio cultural, a fim de mapear e 

preservar as manifestações culturais e históricas significativas para a região. 

3 

Projeto de pesquisa e catalogação 

das manifestação das religiões 

das matrizes africanas 

O projeto deve ter como objetivo a identificação e a catalogação das manifestações das 

religiões de matrizes africanas da cidade de Imperatriz - MA, a fim de mapear e preservar 

essas manifestações culturais. 

4 
Audiovisual - Curta 

Documentário 

O projeto deve ter como objetivo a produção de obra de audiovisual inédita no formato de 

Documentário, com duração de no mínimo 10 (dez) e no máximo 15 (quinze) minutos, entre 

créditos iniciais e créditos finais, conter, no mínimo uma das seguintes medidas: legendagem 

descritiva, LIBRAS, audiodescrição. As obras devem estar finalizadas em suportes digitais de 

alta definição, com resolução mínima de 1.920 x 1.080  pixels. 

5 
Apresentação Musical - Banda 

Grande eventos  

O projeto deve propor pelo menos uma apresentação artística com formação de banda com no 

mínimo  7 (sete) músicos em espaço público indicado pela Fundação Cultural.     
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6 
Apresentação musical - 

Trio/Grupo 

O projeto deve propor pelo menos uma apresentação artística de grupo formada por no 

mínimo 3 (três) músicos em espaço público indicado pela Fundação Cultural.      

7 Apresentação musical - Dupla 
O projeto deve propor pelo menos uma apresentação artística com formada em dupla 

acompanhada com ou sem  banda em espaço público indicado pela Fundação Cultural.    

8 Apresentação musical - Solo 
O projeto deve propor pelo menos uma apresentação artística no formato voz e violão, 

“esquema utilizando teclado”  em espaço público indicado pela Fundação Cultural.      

9 Apresentação DJ (Disc Jockey) 
O projeto deve propor pelo menos uma apresentação artística utilizando equipamentos 

eletrônicos em espaço público indicado pela Fundação Cultural.    

10 Projeto de Festival Hip Hop 
O Projeto deve propor a realização de um festival de hip hop (Shows ao Vivo – MCs e 

rappers / Batalhas de Rap/ Batalhas de Breaking (Breakdance)) 

11 Projeto de Espetáculo de Teatro 
Produção de um espetáculo de Teatral com duração de 30 (trinta) minutos e classificação livre 

para ser apresentado na cidade de Imperatriz - MA.  

12 Artes visuais – grafite 
Produzir duas obras de autoria individual, grafitadas em muro ou paredes com tamanho de 6 

m². 

13 Artesanato - aquisição de peças 

Os artesãos selecionados terão 30 dias para produzir as peças na quantidade aprovada na 

proposta. Esse material fará parte do acervo da Fundação Cultural e será usado em: Feiras e 

eventos culturais. Projetos da instituição. Recepção de turistas e autoridades. Ações com 

formadores de opinião e convidados em Imperatriz 

14 
Artes plásticas - Aquisição de 

peças 

Produzir duas obras de autoria individual, tamanho mínimo 80cm X 60cm, em tecido ou 

Duratex, com pintura em tela com técnicas variadas (óleo sobre tela, acrílico, técnica mista e 

outras) para o acervo da Galeria de Artes Lúbia Flor.  

15 
Projeto de publicação de livro – 

Obra Inédita  

Projeto de publicação de livro – Obra Inédita – Para fins deste Edital, entende-se por “Obra 

Inédita” aquela que ainda não foi impressa profissionalmente e/ou editada por editoras 

especializadas. Essa publicação terá, em tese, tamanho obrigatório não inferior a 14 x 21 cm, 

miolo impresso sobre papel Pólen Soft 80g/m², capa sobre Cartão Supremo L2 250g/m², 

laminada, com orelha dos dois lados, acabamento colado, costurado e refilado e deverá conter 

ficha catalográfica em que conste registro da obra no ISBN. 

16 
Projeto de publicação de livro – 

Reedição de obra  

Projeto de publicação de livro – Reedição de obra – Republicação de obra já publicada de 

escritores Imperatrizenses ou residentes na cidade de Imperatriz por mais de 2 (dois) anos 

17 
Projeto de desenvolvimento de 

jogos eletrônicos (games)  
Projeto de desenvolvimento de jogos eletrônicos de classificação livre.   

18 

Projeto de Produção de 

espetáculo - Junina com mínimo 

cinquenta pares 

Produção do espetáculo junino que pode variar entre quadrilhas tradicionais (mais fiéis às 

raízes) e quadrilhas estilizadas (com elementos teatrais, coreográficos e temáticas 

inovadoras). 

19 

Projeto de Produção de 

espetáculo - Junina com mínimo 

vinte pares 

Produção do espetáculo junino que pode variar entre quadrilhas tradicionais (mais fiéis às 

raízes) e quadrilhas estilizadas (com elementos teatrais, coreográficos e temáticas 

inovadoras). 

20 
Projeto de Produção de 

espetáculo - Grupo Folclórico  
Produção do espetáculo de grupo folclórico tradicionais da cidade.  

 

2.2 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS COM EXECUÇÃO OBRIGATÓRIO EM BAIRROS DA 

ZONA  URBANA PERIFÉRICA E ZONA RURAL: 

ITEM CATEGORIA  

1 
Projeto de circulação de 

espetáculo Circense   

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo 01 (um) espetáculo na zona rural e 01 (umas) em bairro da 

periferia da cidade.  

2 Projeto de Espetáculo de Teatro de 
Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) apresentação na zona rural e 01 (umas) em bairro da 
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Rua  periferia da cidade. 

3 Projeto de Oficina de Teatro 

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) oficina na zona rural e 01 (uma) em bairro da 

periferia da cidade. 

4 Projeto de Oficina de Dança  

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) oficina na zona rural e 01 (uma) em bairro da 

periferia da cidade. 

5 
Projeto de Oficina de Contação de 

História  

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) oficina na zona rural e 01 (uma) em bairro da 

periferia da cidade. 

6 Projeto de Oficina de audiovisual  

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) oficina na zona rural e 01 (uma) em bairro da 

periferia da cidade. 

7 Projeto de Oficina de Fotografia  

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) oficina na zona rural e 01 (uma) em bairro da 

periferia da cidade. 

8 Projeto de oficina de Artesanato  

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) oficina na zona rural e 01 (uma) em bairro da 

periferia da cidade. 

9 

Projeto de realização de evento 

cultura manifestação da cultura 

negra  

Os projetos devem realizado em bairro periférico ou na zona rural da cidade de Imperatriz - 

MA 

10 
Projeto de oficina de pintura em 

tela  

Os projetos devem indicar no mínimo 02 (dois) locais e datas diferentes para sua execução, 

sendo obrigatório no mínimo  01 (uma) oficina na zona rural e 01 (uma) em bairro da 

periferia da cidade. 

 

Compreende-se como Zona Urbana Periférica os bairros que não fazem parte da região da cidade que se reconhecem 

como Centro: Bacuri, Beira Rio, Centro, Entroncamento, Juçara, Maranhão Novo, Mercadinho, Nova Imperatriz, São 

José do Egito e Três Poderes.  

A Zona Rural é composta pelos Povoados: Água Boa, Açaizal, Açaizal dos Pernambucanos, Altamira, Bacaba, Barra 

Grande, Bebedouro, Cacauzinho, Camaçari, Cajueiro, Centro Novo, Coquelândia, Imbiral, Jiboia, Km 1200, Km 

1700, Lagoa Verde, Mãozinha, Olho D’água dos Martins, Petrolina, Riacho do Meio (Cavalo Morto), São Félix, São 

José da Matança, Sumaré, Vila Chico do Rádio, Vila Conceição I, Vila Conceição II, Vila Davi II, Vila Machado, Vila 

Santa Luzia e Vila São João. 

 


